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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 1744/2021
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 8246/2021
RELATOR: DR. MAURO PERALTA



 

Ementa: Veda expressamente a
instituições de ensino e bancas
examinadoras de seleções e concursos
públicos a utilização em currículos
escolares e editais de novas formas de
flexão de gênero e de número das
palavras da língua portuguesa em
contrariedade às regras gramaticais
consolidadas

 

Em consonância com os dispositivos elencados no  art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei do Ilmo. Vereador Octavio Sampaio, no qual veda expressamente a instituições
de ensino e bancas examinadoras de seleções e concursos públicos a utilização em currículos escolares e
editais de novas formas de flexão de gênero e de número das palavras da língua portuguesa em contrariedade
ás regras gramaticais consolidadas, conforme transcrito em seus artigos.

Art. 1° É garantido aos estudantes do município de Petrópolis o direito ao aprendizado da língua portuguesa de
acordo com as normas legais de ensino estabelecidas com base nas orientações nacionais de Educação, pelo
Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa (Volp) e da gramática elaborada nos termos da reforma
ortográfica ratificada pela Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP).

Art. 2°  O disposto no artigo anterior aplica-se a toda a Educação Básica no município de Petrópolis, nos
termos da Lei Federal n° 9.394/96, assim como ao Ensino Superior e aos Concursos Públicos para acesso aos
cargos e funções públicas do município.

Art. 3°  Fica expressamente proibida a denominada "linguagem neutra" na grade curricular e no material
didático de instituições de ensino públicas ou privadas, assim como em editais de concursos públicos.

Art. 4°  A violação do direito do estudante estabelecido no artigo 1° desta Lei, acarretará sanções
administrativas às instituições de ensino público e privado e aos profissionais de educação que concorrerem
em ministrar conteúdos adversos aos estudantes, prejudicando direta ou indiretamente seu aprendizado da
norma culta da língua portuguesa.

Art. 5º A Secretaria de Educação deverá empreender todos os meios necessários para valorização da norma
culta da língua portuguesa em suas políticas educacionais, fomentando iniciativas de defesa aos estudantes na
aplicação de qualquer aprendizado destoante das normas e orientações legais de ensino.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme
disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:
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a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos, emendas ou
substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito de admissibilidade e
tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em consulta, pelo
Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para interromper o exercício
de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do
art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o voto:

II - VOTO:

Justifica o autor que: “A Constituição Federal ao tratar da educação em seu art. 205 estabelece que: “A
educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho. Desse modo, a educação deverá ser promovida buscando o pleno
desenvolvimento da pessoa humana, em atenção ao preparo do indivíduo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho.A educação para a cidadania e para o trabalho pressupõe a uniformidade da
língua e das regras gramaticais básica a serem ensinadas no território nacional, sob pena da criação de
assimetrias e desrespeito a equidade. Escolas que pretendam percorrer caminhos diversos estarão
inequivocamente incorrendo em ilegalidade flagrante, em desrespeito à Lei de Diretrizes e Bases e as regras
da norma culta da língua portuguesa. Dentre os objetivos fundamentais da república estão a construção de
uma sociedade justa, livre e solidária, bem como a erradicação da pobreza, da marginalização e da redução
das desigualdades sociais e regionais. Tais objetos só podem ser atingidos mediante a promoção de uma
educação adequada, o que não contempla inovação ideológica da norma culta. Embora a língua seja um
instrumento vivo e em constante evolução, fruto da ordem espontânea produzida pela interação de milhares de
indivíduos ao longo de séculos, suas regras devem ser constantes e previsíveis. Enquanto a língua viva sofre
pequenas alterações cotidianas, as regras gramaticais amadurecem lentamente, submetidas ao teste do
tempo, de modo extensivamente reflito por especialistas e estudiosos do tema. A língua não depende da
vontade humana deliberada, da política ou da ideologia, modifica-se por seus próprios meios, de acordo com
as necessidades concretas do dia-dia, com a necessidade de expressar percepções, sensações, pensamentos
e eventos. Não estando submetida à vontade de qualquer grupo social. A língua de um povo é elemento
indissociável da cultura, dos valores, da identidade e da história comum, não devendo ser modificada pelo uso
da força ou do enviesamento político-ideológico. Portanto, este projeto de lei é apresentado em resposta a
tentativas isoladas de impor ao conjunto do todo nacional uma visão lnguiística que reconheceria no português
um terceiro gênero, o neutro, ao lado dos gêneros masculino e feminino. Os defensores da “linguagem neutra”
alegam que determinadas pessoas não se identificam com nenhum dos dois gêneros ou, no caso do plural,
para se referir a ambos de modo neutro. Essa é uma visão distorcida da realidade e que, no fundo, tem como
objetivo principal provocar caos amplo e generalizado nos conceitos linguísticos para que, em se destruindo a
língua, se destrua a memória e a capacidade crítica das pessoas. É possível salientar, ainda, que a ONU
prevê, catalogados, mais de 20 gêneros, o que ocasionaria uma profunda confusão na língua caso se pretenda
a inclusão de todos na língua portuguesa. Isso seria um equívoco, pois já temos na língua uma classe que
denomina “tudo”. Ademais, surgiriam dificuldades graves na transmissão dessa casuística inovação,
especialmente a adultos e idosos, que já estão adaptados ao vernáculo, a gerar mais exclusão do que
inclusão. (...)”            

Vale ressaltar a importância dessa propositura para que seja mantido o direito ao aprendizado da língua
portuguesa, de acordo com as normas legais de ensino estabelecidas com base nas orientações
nacionais de educação.

 

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes
do art. 30, inciso I, da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual,
conforme art. 30, II da CRFB/88, vejamos: Página:
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Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   

Neste sentido, o  Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal  permite que esta iniciativa seja proposta pelo
Município, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua
população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde
que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos
cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por
cinco por cento do total do número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se  FAVORAVELMENTE  à
tramitação desta proposição.

 
 Sala das Comissões em  21 de Dezembro de 2021

   

__________

GIL MAGNO

Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal

g
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